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GABINETE DO VEREADOR ALBERTO PORTELA — UNIÃO BRASIL
CÂMARA MUBHCIPAL DE SANTARÉM
Aprovado em —.DiSCUSÃO

REQUERIMENTO Nº 100 2025 EaoAE OSGOLE
Senhor Presidente, —enhor j ; '

ESenhoras e Senhores Vereadores (as) O SECRETARIA

REQUER A SECRETARIA MUNICIPAL
DE MOBILIDADE E TRÂNSITO - SMT,
A REPROGRAMAÇÃO SEMAFÓRICA
DO CRUZAMENTO DAS VIAS RUI
BARBOSAE CUIABÁ.

A Câmara Municipal de Santarém, através do Vereador infra-assinado,
fazendo uso das normas asseguradas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa,
REQUER à Prefeitura Municipal de Santarém, através da Secretaria Municipal de
Mobilidade e Trânsito - SMT, a REPROGRAMAÇÃO SEMAFÓRICA DO
CRUZAMENTO DAS VIAS RUI BARBOSAE CUIABÁ.

JUSTIFICATIVA

Senhoras e Senhores Vereadores (as), a reprogramação semafórica visa
otimizar o fluxo de veículos, reduzindo o tempo de espera, e o tempo de viagem, além de
minimizar congestionamentos, sendo essencial para garantir a eficiência do tráfego, a
fluidez do trânsito e a segurança rodoviária, contribuindo para a melhoria da mobilidade
urbana.

Sala das Sessões, Plenário da Câmara Municipal de Santarém, 28 de abril de
2025.
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